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Dá denominação de Sociedade Amigos

de Bairro "VEREADOR LUIZ

CARVALHO DOS SANTOS", à Sede

que menciona.

a

% 23 de Setembro de 2003

guaratinguetá - sp Q PREFEiTO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Passa a denominar-se, oficialmente, Sociedade Amigos de Bairro

"VEREADOR LUIZ CARVALHO DOS SANTOS", o edifício-sede da Associação dos

Moradores dos Bairros Vila Galvão e Jardim Bela Vista.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA, aos vinte e três dias do mês de setembro

de 2003.

-""dr. francisco carlos moreira dos santos

;feito

DR. MARiANO GARCIA ROSRIGUEZ

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Projeto de Lei Legislativo n.° 21/2003, de
autoria do Vereador Anísio Cavalheiro.

Publicada nesta Prefeitura na data supra.
Registrada no Livro de Leis Municipais n.° XXXV.


